INDICAÇÃO Nº 
1161
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a execução de obras de canalização do esgoto no Condomínio Rural Jardim Iolanda, na Rodovia Regis Bittencourt, 5.626 (km 275 Br 116), na cidade de Embu das Artes, em São Paulo, pela Secretaria de Estado de Saneamento e Energia, bem como a adoção das providências necessárias para a solução dos problemas decorrentes das obras de saneamento inacabadas pela prefeitura.
JUSTIFICATIVA

Em 2002, as obras de canalização de resíduos industriais de uma empresa química, instalada na Rodovia BR 116, na cidade de Embu das Artes, em São Paulo, não foi concluída. Em virtude disso, o despejo de esgoto passou a ser feito de maneira irregular, no interior do condomínio rural Jardim Iolanda, que fica próximo ao canteiro de obras.

Como a Sabesp executou apenas a metade do que havia sido planejado pela prefeitura, o serviço inacabado causa uma série de transtornos à comunidade que reside no local. 

Além do problema do despejo de esgoto, moradores dos bairros Jardins Comunitários e Margaridas, na Cidade de Taboão da Serra, reclamam da água fétida e dos restos de animais mortos que surgem pelo esgoto que, segundo eles, também são originários da obra inacabada.

A Ouvidoria da Sabesp já foi comunicada pelos condôminos, mas, até a presente data, o problema ainda não foi solucionado. 

As condições sub-humanas descritas acima colocam em risco a vida dos moradores desses bairros. Existem mais de 100 doenças, inclusive que podem levar a morte, causadas pelo contato com dejetos, entre as quais a cólera, vários tipos de diarréia, meningite, pólio, herpes, sarampo, hepatite, febre amarela, gripe, malária, leptospirose, entre outras. 

Trata-se de uma ameaça real à saúde pública daquelas comunidades. Manter a situação por mais tempo pode agravar ainda mais a situação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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